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DECRETO LEGISLATIVO N°. 03/2022 

De 23 de março de 2022. 

Concede o Título de Cidadão Ibiunense ao Ilustríssimo 
Senhor Marco Vinholi 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES,  Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10  - Fica concedido o "TÍTULO DE CIDADÃO 

IBIUNENSE" ao Ilustríssimo Senhor Marco Vinholi, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao município de Ibiúna. 

Parágrafo Único  - O Título a que se refere este artigo será 

entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, cuja data será fixada 

pela Mesa. 

Art. 20  - As despesas decorrentes com a execução do 
presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 

2022. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 

PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmatía xada no local de costume na 

data supra. 


